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PROJETO BÁSICO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução 

da obra da Unidade Básica de Saúde (UBS) Pedro Antônio de Melo, localizada na Rua 

Júlio Aguiar, s/n, Centro, no Município de Carmo do Rio Claro/MG, conforme matrícula 

do imóvel anexa. A obra será financiada com recursos do Novo Programa de 

Aceleração do Crescimento – Novo PAC, conforme Proposta nº 13751.7570001/25-

003, contemplando o fornecimento integral de mão de obra, materiais, equipamentos, 

ferramentas e demais insumos necessários à completa execução do empreendimento, 

em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2.  O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviços de 

engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação será de 300 (trezentos) dias, contados a 

partir da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

1.5.  Sugere-se seja adotada a modalidade de licitação Concorrência, na forma 

Eletrônica, nos termos do art. 28, II da Lei 14.133, de 01º de abril de 2021, com o 

critério de julgamento pelo Menor Preço Global, conforme evidenciado nos estudos 

técnicos preliminares. 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Projeto Básico. 

2.2 A Secretaria Municipal de Saúde, vem tomando iniciativas no sentido de melhorar                    a 

infraestrutura dos departamentos de Saúde, por isso, faz-se necessário a contratação 

de empresa de construção civil com o fornecimento de materiais e mão-de-obra para a 

referida construção. 
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2.3. A necessidade da contratação decorre da demanda por ampliação e 

fortalecimento da infraestrutura física destinada à Atenção Primária à Saúde no 

Município, especialmente para a implantação da Unidade Básica de Saúde Pedro 

Antônio de Melo, em imóvel próprio do Município. A construção da nova unidade tem 

como finalidade assegurar instalações compatíveis com os parâmetros técnicos, 

funcionais e assistenciais estabelecidos pela Política Nacional de Atenção Primária à 

Saúde (PNAB), instituída pela Portaria GM/MS nº 2.436/2017, bem como com as 

diretrizes do Ministério da Saúde para unidades financiadas com recursos federais, 

possibilitando a adequada organização dos serviços, dos fluxos de atendimento e das 

atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde. 

2.4. A execução da obra da UBS Pedro Antônio de Melo revela-se essencial para 

assegurar a continuidade e a melhoria dos serviços de saúde prestados à população, 

considerando o aumento da demanda por atendimentos, a necessidade de ampliação 

da capacidade operacional da Estratégia de Saúde da Família (ESF) e o 

fortalecimento das ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde. A 

inexistência de edificação própria e adequada compromete a eficiência da prestação 

dos serviços, limita a expansão do atendimento e impacta negativamente a qualidade 

assistencial ofertada aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.4.1. A construção da UBS Pedro Antônio de Melo trará expressivos benefícios à 

população, uma vez que permitirá a ampliação da capacidade de atendimento da 

Estratégia de Saúde da Família, inclusive com a possibilidade de extensão do horário 

de funcionamento da unidade, proporcionando maior acesso aos serviços de saúde, 

melhoria da qualidade do atendimento e fortalecimento da atenção primária no 

Município, em consonância com os princípios da universalidade, integralidade e 

equidade do SUS. 

2.5. A contratação de empresa especializada no ramo da construção civil mostra-se a 

solução tecnicamente mais adequada, diante da complexidade inerente à execução de 

obra de engenharia, que exige planejamento técnico, observância às normas técnicas 

vigentes, cumprimento de cronograma físico-financeiro e adoção de métodos 

construtivos compatíveis com os padrões exigidos pelo Ministério da Saúde. A 

contratação com fornecimento integral de mão de obra, materiais e insumos reduz 

riscos de execução, assegura maior controle administrativo e contribui para a 

obtenção de melhores resultados quanto à qualidade, prazo e custo da obra. 
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2.6. Ressalta-se que os recursos destinados à execução da obra são oriundos do 

Novo PAC, programa federal que estabelece diretrizes, prazos e metas específicas, 

impondo à Administração Municipal o dever de garantir a correta, eficiente e 

tempestiva aplicação dos recursos públicos repassados, em conformidade com a 

finalidade pactuada. A não execução da obra ou sua execução inadequada poderá 

acarretar prejuízos à política pública de saúde, além de riscos de responsabilização 

administrativa, financeira e institucional. 

2.7. Sob o aspecto econômico, a execução da obra apresenta-se vantajosa para o 

Município, considerando que atualmente há dispêndio contínuo de recursos públicos 

com aluguel de imóvel destinado ao funcionamento da ESF Pedro Antônio de Melo. A 

construção de sede própria permitirá a eliminação dessa despesa recorrente, 

promovendo economia a médio e longo prazo, além de assegurar a patrimonialização 

do bem público e maior racionalidade na aplicação dos recursos municipais. 

2.8. A obra deverá estar em conformidade com os seguintes documentos: planilha 

orçamentária; cronograma físico-financeiro; memorial descritivo; dados da obra e 

demais partes integrantes deste Projeto Básico. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA        
DO OBJETO 

3.1. A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de engenharia visando à realização de obra para a construção 

de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) tipo I, um estabelecimento de saúde de baixa 

complexidade que se integra à Política Nacional de Atenção Primária à Saúde, 

conforme projeto executivo (anexo no edital); por meio de licitação na modalidade 

Concorrência Eletrônica, a ser executada em regime de Empreitada, conforme 

requisitos e diretrizes estabelecidos no ETP e neste Projeto Básico. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade 

4.1.1. Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase 

preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, 

no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das 
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entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 2022. 

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2.1 É vedada a subcontratação completa ou das parcelas principais do objeto da 

contratação, as quais consistem nos seguintes itens da Planilha Orçamentária: 

(Instalações Elétricas), (Estruturas de Concreto) e (Metais). 

4.3 Garantia da contratação 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.3.2. No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-

lo, no máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.3.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em 

até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

4.5 Vistoria 

4.5.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado    ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas. 

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia, a qual poderá ser agendada através do e-mail ou telefone do 

município.  

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
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dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO          

Condições de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias da assinatura do contrato; 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho, conforme projetos executivo, 

memorial descritivo e planilha orçamentária. 

5.3. Local da prestação dos serviços 

5.3.1. Os serviços deverão ser executados na área institucional do Município, 

localizada na Rua Júlio Aguiar, s/n, Centro, no Município de Carmo do Rio Claro – 

Minas Gerais, conforme matrícula do imóvel anexa. 

5.4 Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

5.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

5.5.1. Sem prejuízo das garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor, 

aplica-se o disposto no art. 618 do Código Civil quanto à solidez e segurança da obra. 

5.6. Regime de execução 

5.6.1. A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

5.7. Execução dos serviços 

5.7.1. A execução deverá ser realizada de acordo com o cronograma físico-financeiro, 

planilhas orçamentárias, projetos e demais documentos anexos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

E
R

A
LD

O
 S

IL
V

A
 L

E
A

N
D

R
O

 e
 P

A
U

LA
 R

E
IS

 S
A

N
T

A
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
m

od
or

io
cl

ar
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

31
9-

81
53

-F
3F

0-
9F

E
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

31
9-

81
53

-F
3F

0-
9F

E
E



 

 

fsa 
 

                SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
5.7.2. Diretrizes para execução conforme projetos técnicos 

A execução da obra deverá obedecer rigorosamente aos projetos arquitetônicos, ao 

projeto de implantação e aos demais projetos técnicos encaminhados pelo Setor de 

Engenharia do Município, constantes dos documentos anexos, os quais definem o 

posicionamento, as dimensões e as características da edificação no terreno. 

5.7.3. Projetos de referência e compatibilização 

Os projetos complementares adotados como referência para a execução da obra 

encontram-se disponíveis no endereço eletrônico oficial do Ministério da Saúde, no 

âmbito do Novo Programa de Aceleração do Crescimento – Novo PAC, no seguinte 

link:https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/novo-pac-saude/unidades-basicas-de-

saude, nas abas “Projetos de Arquitetura e Infraestrutura” e “Projeto Referencial de 

UBS Porte I”, devendo a empresa contratada observar tais diretrizes, promovendo a 

devida compatibilização com os projetos executivos fornecidos pelo Município. 

5.7.4. Adequações técnicas em relação aos projetos referenciais 

Ressalvadas as diretrizes dos projetos referenciais, ficam previstas adaptações 

técnicas específicas em relação ao padrão originalmente estabelecido, notadamente: 

I – adoção de fundação em estacas pré-moldadas associadas a radier; 

II – substituição do sistema de cobertura originalmente previsto em telhas de 

fibrocimento por telhas metálicas. 

Tais adequações encontram-se devidamente previstas, justificadas e orçadas nas 

planilhas elaboradas pelo Setor de Engenharia do Município, devendo ser 

integralmente observadas pela empresa contratada durante a execução da obra. 

5.7.5. Implantação da edificação no terreno 

A implantação da edificação no terreno será realizada de forma espelhada em relação 

ao projeto referencial, visando ao melhor aproveitamento da área disponível, 

observadas as condições topográficas, os afastamentos legais e as diretrizes 

urbanísticas aplicáveis, conforme indicado nos projetos técnicos anexos. 
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5.7.6. Apresentação e aprovação de layout técnico 

A empresa contratada deverá apresentar layout técnico da implantação proposta, com 

a finalidade de demonstrar a adequação da solução adotada, comprovando que esta 

representa o melhor aproveitamento do terreno, ficando sua execução condicionada à 

prévia análise e aprovação da Administração Municipal, por intermédio do Setor de 

Engenharia. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas  avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas     tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por  escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do  plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismo             de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre  outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do    contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º). 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

à prorrogação contratual. 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do  contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
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ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação  contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento 

de Execução Orçamentária e Contábil para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 
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6.14.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução observará o Cronograma Físico-Financeiro para a 

medição do resultado. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade  verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios  da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133. 
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7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem  a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo. 

7.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com  as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 
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7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura  apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

O prazo de validade; 

A data da emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; 

O período respectivo de execução do contrato; 

O valor a pagar; e 

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.14. Os responsáveis pela Gestão e Fiscalização do contrato deverá realizar consulta 

ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar     possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por  igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 
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7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem  bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 

Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 

também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como 

à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 

o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob  a integral responsabilidade do contratado. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço Global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

8.2.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha 

elaborada pela  Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, 

da Lei nº 14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.5. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, desde que a atividade econômica declarada 

seja compatível com o objeto da contratação e atendidos os requisitos técnicos, 

econômicos e operacionais exigidos para a execução da obra, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio oficial do Governo Federal. 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações  ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais  e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
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contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III 

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 05 % do valor 

total estimado da contratação. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º) 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.29. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação 

8.30. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional 

competente. 
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8.31. Apresentação de profissional técnico, devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes. 

8.32. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.33. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.33.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.304.227,90 (dois milhões, 

trezentos e quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e noventa centavos). 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha: 298 

Unidade: 020207 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Funcional: 10.302.0210.1109.0000 MÉDIA E ALTA COMPLEX - OBRAS, INVEST 

CONTR RATEIO E CONGÊNERES 

Catec. Econ.: 4.4.90.51.01 Obras e Instalações de Domínio Público 

 Centro Custo: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

11. SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo  justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer fase da licitação ou da execução contratual. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

E
R

A
LD

O
 S

IL
V

A
 L

E
A

N
D

R
O

 e
 P

A
U

LA
 R

E
IS

 S
A

N
T

A
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
m

od
or

io
cl

ar
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

31
9-

81
53

-F
3F

0-
9F

E
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

31
9-

81
53

-F
3F

0-
9F

E
E



 

 

fsa 
 

                SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando a infração cometida não justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do(s) item(s) ou da 

parcela contratual prejudicada pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 11.1.1 a 11.1.12. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não afasta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.11. As sanções aplicáveis por atos praticados no decorrer da contratação são 

aquelas previstas neste Edital, no contrato e na legislação aplicável, em especial na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

                                                                     Carmo do Rio Claro, 26 de janeiro de 2026 
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                SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
        Paula Reis Santana                                                  Ederaldo Silva Leandro  

Secretária Municipal de Saúde                                 Secretário Adjunto de Saúde/Fiscal 
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